
CÂMARA MUNICIPAL DE LONDRINA
ESTADO DO PARANÁ

COMUNICADO 2

EDITAL  DE  PREGÃO  PRESENCIAL  Nº.
10/2016.  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
Nº  21/2016.  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E
SERVIÇOS DE REALOCAÇÃO.

Considerando  os  questionamentos  ao  instrumento  convocatório  no

sentido de: requerer obrigatoriedade de exigência de registro no Conselho Regional de

Engenharia e Agronomia (CREA) para a prestação dos serviços que integram objeto

do  certame  (instalação  de  aparelhos  de  ar  condicionado;  e  de  questionar  sobre  a

possibilidade  de  apresentação  de  equipamentos  com  especificações  inferiores  às

previstas na descrição do termo de referência; e

Considerando as fundamentações expostas na C.I. nº. 181/2016 – DSP

(fls.  108-116 dos  autos)  e  no  parecer  jurídico  (fls.  117-120 dos  autos):  ambos  no

sentido de que a exigência de registro no CREA não é obrigatória e que não é possível

aceitar  equipamentos  com  especificações  diferentes  das  previstas  no  instrumento

convocatório (salvo de qualidade superior, nos termos expostos);

Acolho os fundamentos expostos no parecer jurídico e determino: 

I. A publicação de Cópia da C.I. nº. 181/2016 – DSP e do Parecer Jurídico como

anexos do presente comunicado no site da Câmara Municipal de Londrina;

II. A republicação do edital, com redesignação da data da sessão para 30 de junho

de 2016.

Londrina, 14 de junho de 2016.

Ronan Wielewski Botelho

Diretor Geral




























